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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

O processo em tela tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE E-MAIL 

POR MEIO DE SERVIDOR DEDICADO E MANUTENÇÃO DE SERVIDOR DE FIREWALL, 

VPN E PROXY PARA USO DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. 

Observada a primazia por uma contratação centralizada (os dois serviços sendo 

prestados pela mesma empresa), justifica-se a escolha do fornecedor em razão da 

continuidade dos serviços já prestados pela empresa ITCONNECT TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  07.497.405/0001-26, que somando-se à 

justificativa a qualificação do serviço que presta, competências na área de serviços de e-

mail, ofertando estes serviços hospedados em datacenter próprio, além de competências 

para gestão do servidor de firewall, VPN e PROXY da prefeitura, o valor ofertado, e o 

detalhamento  de serviço apresentado.  

Trata-se de fornecedor que atualmente presta serviços ao Município, empresa sólida, 

reconhecida no mercado por suas competências técnicas e infraestrutura. As atuais 215 

contas de e-mail e seu histórico de conteúdo e mensagens encontra-se abrigado nos 

servidores da contratada, sendo tecnicamente complexa sua migração para servidores de 

outro fornecedor que oferecessem a migração, pela possibilidade de perda de dados. 

Conforme proposta anexa deste documento de justificativas, o valor total a ser 

dispendido para a contratação da empresa ITCONNECT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA é de R$ 3.457,77 mensais – cujo total aproximado seria de R$ 41.493,24 para o 

período contratual – estando o custo indivualizado de cada serviço compatível com a 

realidade do mercado em se tratando de objeto similar, podendo a Administração contratá-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Igualmente, destaca-se que este valor se encontra muito abaixo do limite exposto no 

Termo de Referência para dispensa de licitação em razão de pequeno valor (art. 75, inciso II 

da Lei Federal n. 14.133/2021). 

Sendo assim, justificada está a escolha da empresa e preço a ser contratado. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 05 de março de 2025.  

 

 

 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração 
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